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Ata de Certame – Julgamento de desempate 

 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 16:00 

horas à Rua Segisfredo de Oliveira Bravo, 86 Centro, Saquarema, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitação sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda 

Neto, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme 

Vinicius e Castro Silva da Silveira, Flavio Fernandes José da Silva, Christian Alves 

Ferreira e Ricardo Sodré Aguiar, nomeados através da Portaria Nº 783 de 15 de julho 

de 2021, para julgamento do Processo nº 6.287/2021, Concorrência Pública nº 

003/2021 do tipo Melhor Técnica, visando a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE MARGEM CONSIGNÁVEL E DESCONTOS 

FACULTATIVOS NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, 

FORNECENDO SOLUÇÃO E TECNOLOGIA INFORMATIZADA PARA A GERAÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS RESERVAS, AVERBAÇÕES E MANUTENÇÃO DE LANÇAMENTOS PARA 

O SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, COMPREENDENDO O USO 

GRATUITO DO SOFTWARE E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS: INSTALAÇÃO DO 

SOFTWARE, IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SISTEMA; SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO 

DE GESTORES E DE USUÁRIOS; SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E PRODUÇÃO; E 

MANUTENÇÃO DO SOFTWARE. Se reuniu a Comissão, para julgamento dos 

documentos de desempate das licitantes credenciadas neste certame, a saber: 1) 

CONSIGNET SISTEMAS LTDA, 2) QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA, e 3) ZETRASOFT LTDA. Em análise aos documentos, referente ao inciso Art. 

3º, § 2º, inciso IV da Lei 8.666/93 – comprovação de investimento em 

desenvolvimento de tecnologia no país, todas as empresas comprovaram investir 

em desenvolvimento tecnológico. Em referência ao Art. 3º, § 2º, inciso V da Lei 

8.666/93 – As empresas CONSIGNET SISTEMAS LTDA e QUANTUM WEB 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA declararam não possuir número de 

funcionários para contratação de PCD, conforme estabelecido em Lei, porém sendo 
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utilizado como critério de desempate, a empresa ZETRASOFT LTDA foi a única 

empresa que comprovou possuir em seu quadro de pessoal contratações de PCD, 

anexando ficha de funcionários, laudos médicos e demais documentos, que 

comprovação a contratação. Pelo precedentemente exposto, evidenciando o 

empate ocorrido no certame, decidiu a comissão pelo desempate através do 

cumprimento do Art. 3º, § 2º, inciso V da Lei 8.666/93 pela empresa ZETRASOFT 

LTDA, declarando a mesma VENCEDORA do certame. Não havendo mais a 

acrescentar foi encerrada a sessão às 17:05 horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e 

Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais 

presentes. 

 

Samuel Aranda Neto 

Presidente 
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